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ANEXO II 

 Contrato nº __ /__ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS VINCULADOS A 
FROTA DA CEASA-RJ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DETALHADA NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CENTRAIS 
DE ABASTECIMETO DO ESTADO DO RJ S/A – CEASA-
RJ E A __________________. 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. – CEASA-RJ, sociedade 

de economia mista, inscrita no CNPJ sob o nº 34.105.205/0001-53, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora-Presidente 

BIANCA DE CARVALHO, nacionalidadexxxxxxx, estado civilxxxxx, formaçãoxxxxx, portadora da carteira 

de identidade nº___xxxxxx e inscrita no CPF sob o __xxxxxxxx____________    

  e por seu Diretor de Administração LAURO FABIANO FERREIRA DA FONSECA, nac., 

profissão, inscrito no CPF sob o nº ...........................e a empresa ______________________  

  situada na Rua_________________,Bairro_________, Cidade __________  e inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ___________________ , daqui  por  diante  denominada  CONTRATADA,  

representada  neste  ato por ________________, nac...profissão......., inscrito no CPF nº.......................e 

cédula de identidade nº ____________________,   domiciliada  na Rua________________, Cidade 

__________________ , resolvem celebrar o presente contrato de serviços de manutenção dos 

veículos vinculados a frota da CEASA-RJ, conforme especificação detalhada no Termo de Referência – 

Anexo I, com fundamento no processo administrativo SEI-02/0004/000380/2022 que se regido pelas 

normas da Lei Federal n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 

2002, pelos Decretos Estaduais n.º 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, com aplicação da 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 

1980, e respectivas alterações, do Decreto Estadual nº 42.063, de 06 de outubro de 2009, do Decreto 

Estadual nº 42.091, de 27 de outubro de 2009, do Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, 

do Decreto Estadual nº 41.203, de 03 de março de 2008, da Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro 

de 2011, demais Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e disposições 

legais aplicáveis e do disposto no edital.  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente CONTRATO tem por objeto a serviços de manutenção dos veículos vinculados a frota da 
CEASA-RJ, conforme especificação detalhada no Termo de Referência – Anexo I. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura, 

devendo seu extrato ser publicado no DOERJ até o 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, por sucessivos períodos, 

observando-se o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais 

vantajosa para a CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 

execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato; 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com 

estrita observância e vinculação do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de 

Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço na forma constante do Termo de Referência; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) designar e manter preposto que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar 

e se responsabilizar pela execução dos serviços; 

h) apresentar relatório, acaso solicitado, sobre a prestação dos serviços; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

j) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei 

Federal nº 8.213/91; 

k) na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a 

este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de 

trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 

proporção; 

I - até 200 empregados.......................................................................... 2%; 

II - de 201 a 500. .................................................................................. 3%; 

III - de 501 a 1.000. .............................................................................. 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ....................................................................... 5%; 

l) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e 

eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de 
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mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e 

na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e 

sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

1) Não transferir o objeto a outrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE;  

2) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado pela CONTRATANTE para 

acompanhamento da execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas, exceto os protegidos por sigilo profissional.  

3) Comunicar a CEASA-RJ a ocorrência de qualquer fato impeditivo ao fiel execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ ______________ (________________________)  

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados: 

Natureza das Despesas:  

Fonte de Recurso:  

Programa de Trabalho:  

Nota de Empenho: Será emitida mensalmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência  e da legislação vigente, respondendo o inadimplente 

pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada através de servidor 

(es) previamente designado(s) pela CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do 

pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da fiscalização a que se refere o parágrafo primeiro, que 

deverá ser elaborado no prazo de 15 (quinze) dias após a entrega do serviço;  

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da fiscalização a que se refere o parágrafo primeiro, 

após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, para observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento 

das obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – o responsável pela fiscalização a que se refere o parágrafo primeiro, sob 

pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução 
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do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 

exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.  

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar 

e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui 

ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do 

regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a verificação no local do 

cumprimento da obrigação assumida no contrato.  

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 

fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA mensalmente o valor apurado da mesma forma 

realizando o depósito diretamente na conta corrente nº _________, agência _______, BANCO 

BRADESCO, de titularidade da CONTRATADA. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em 

localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado, BANCO BRADESCO, 

ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 

expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da 

execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à Fiscalização 

do Contrato, situada na Av. Brasil, 19.001 – Prédio da Administração – Irajá – RJ, SALA 504, 

acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo 

para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento de cada parcela.  

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

da respectiva reapresentação.  
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PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA – 

INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  

PARÁGRAFO OITAVO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, 

poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste estipulado no edital. 

PARÁGRAFO NONO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, acompanhada 

de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços que fundamenta o reajuste.  

PARÁGRAFO DÉCIMO - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – As partes convencionam que o prazo decadencial para solicitação 

de reajuste contratual, que deverá ser protocolado na SEAPO, sala 504, do Prédio da Administração da 

CEASA-RJ, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena 

de decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que 

onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no Instrumento Contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 

consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso 

seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas 

alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO -. Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, caso a contratada não 

esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o 

pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da 

data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5 % (cinco por 

cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 70 da Lei n.º 

13.303, a ser restituída após sua execução satisfatória.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após 

sua liberação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, a garantia deverá ser complementada, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, 

seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato. 
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PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 

respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 

documento de recibo correspondente. 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das 

obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato.  

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) 

meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato ou 

do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese de ser caução em dinheiro.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 81, da Lei nº 13.303/16, mediante termo 

aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta 

ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 472 a 480 da Lei n.º 10.406/02, sem que 

caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia (deve 

ter aviso pelo código civil) notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 

em Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a 

gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CEASA-RJ, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da 

falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CEASA-RJ, 

devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:  

a) a advertência, a multa, a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a entidade sancionadora, previstas nas alínea a, b, c, do caput, serão impostas pelo Ordenador de 

Despesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  

a) não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

previstas nesta Lei. (art. 86, §1º Lei 13.303) 

b) A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 

contratado. (art. 86, §2º Lei 13.303) 

c) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

d) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  

e) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das 

infrações cometidas;  

f) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

g) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, 

conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80. 

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à CONTRATADA 

quando não apresentada a documentação exigida nos parágrafos segundo e terceiro da cláusula oitava, 

no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a CEASA-RJ, prevista na alínea c, do caput:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com 

multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;  

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 

descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista no parágrafo 

sexto, da cláusula oitava.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir 

sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do 

Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da 

aplicação das sanções administrativas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo sétimo, 

aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, 
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além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.   

PARÁGRAFO NONO- A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 

indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, 

assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) 

dias úteis.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 

sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 

dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com 

as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar ficarão 

impedidos de contratar com a CEASA-RJ, enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e 

danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada 

ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança 

amigável, serão cobrados judicialmente.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 

que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, 

em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato, à Fiscalização 

da CEASA-RJ e, ratificar por escrito, a comunicação informando os efeitos danosos do evento. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas 

tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEASA-RJ 

em remunerá-las. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo, sempre que solicitada apresentar toda a documentação dentro dos respectivos prazos de 

validade. 



 
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento. 

Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do 

CONTRATADO. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 

objeto, prazo, valor e fundamento do ato.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente 

do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as 

partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, 

em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 
Rio de Janeiro, _______ de __________ de 2022. 

 
 
 

________________________ 
CEASA-RJ 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 

CEASA-RJ 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
 
Testemunha 1  
 

 Testemunha 2 
 

CPF:                                                                 CPF: 


